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AVISO Nº 1/2019 

 

Informações sobre a Eleição do Conselho Tutelar 2020/2024 

 

 

Regulamento: Todos os eleitores maiores de 16(dezesseis) anos do Município de Igaratinga (zona 287) 

poderão exercer seu direito à cidadania votando, desde que estejam regulares com a Justiça Eleitoral. No dia da 

votação será necessário apresentar: 

➔ Título de Eleitor ou qualquer documento oficial de identificação com foto.  

➔ Cada eleitor deverá votar em apenas 1 (uma) candidata e não será permitido o voto por procuração. 

 

Locais de votação: 

* Centro de Educação Infantil Municipal Ana Lucinda de Almeida – Rua José Ferreira de Faria, 131, Centro, 

Igaratinga-MG 

* Escola Municipal Risoleta Neves – Rua dos Paulistas, 230, Centro, Distrito de Antunes, Igaratinga-MG 

* Escola Municipal José Ferreira de Faria – Rua Nossa Senhora Aparecida, 221, Centro, Limas, Igaratinga-MG 

 

DAS PROIBIÇÕES  

● É vedada a propaganda eleitoral nos veículos de comunicação ou quaisquer tipos de anúncios, 

admitindo-se somente a distribuição de panfletos. 

● É vedado aos candidatos ou a qualquer pessoa, o fornecimento de transporte ou refeições eleitorais.  

● Não será permitido, no local onde se der a votação, qualquer tipo de propaganda de candidato, 

aliciamento ou convencimento dos votantes durante o horário de votação.  

● É vedada a propaganda, ainda que gratuita por meio dos veículos de comunicação em geral (jornal, 

rádio ou televisão), faixas, outdoors, placas, camisas, bonés e outros meios não previsto no edital. 

● É vedado receber o candidato direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, 

inclusive por meio de publicidade em qualquer espécie. 

● Não será permitido à presença dos candidatos no local de votação, exceto no momento da apuração. 

PENALIDADES  

❏ O candidato que não observar os termos do edital poderá ter a sua candidatura impugnada através de 

denúncia, que será apurada pela comissão organizadora, e quando procedente sujeitará o candidato à 

desclassificação nos termos do artigo 15 do Edital. 
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